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TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO TRE-RO N. 06/2022. 

TERMO ADITIVO N. 06 AO CONTRATO TRE-RO N. 06/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO (SEI) TRE-RO 

N. 0001400-55.2021.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO TRE-RO N. 07/2022 

  

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRE-RO E 

A EMPRESA COMPLIANCE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO E GESTÃO DE MÃO DE 

OBRA LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIOS 

ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL, À 

MANUTENÇÃO PREDIAL, DE 

TRANSPORTE E TÉCNICO, PARA 

ATENDER A JUSTIÇA ELEITORAL DE 

RONDÔNIA. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora  LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade RG ***.893-SSP/RO e do CPF ***.106.849-**, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa COMPLIANCE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E GESTÃO DE 

MÃO DE OBRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 11.345.107/0001-98, 

com sede na Rua das Figueiras, Lote 07, Sala 1202, Edifício Vista Tower, 

Águas Claras, CEP: 71.906-750, em Brasília/DF, Telefone(s): (61) 99591-

4869 / (61) 9212-1413 / (61) 3264-3955 / (61) 3563-4585, e E-

mail(s): bruna@complianceservicos.com.br e contato@complianceservicos.

com.br , neste ato representada por sua Diretora Executiva, 

senhora BRUNA DE PONTES SILVA, brasileira, portadora da Cédula de 

Identidade RG ***61397/SSP-MG e do CPF ***.113.296-**, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato 

de Autorização constante no DESPACHO Nº 1363/2023 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=703498&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1d580fa6747808885b9e70ce9f961aaa98dc756db965a53d195e7b8a0562b9a2
mailto:bruna@complianceservicos.com.br
mailto:contato@complianceservicos.com.br
mailto:contato@complianceservicos.com.br
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PRES/DG/GABDG, de 13/11/2023 (evento 1084244), celebram, mediante 

acordo entre as partes, o presente instrumento, ficando estabelecidas as 

seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto 

registrar o acréscimo contratual no percentual de 0,725% (setecentos e vinte 

e cinco milésimos por cento) sobre o valor do Contrato n. 06/2022/TRE-

RO (evento 0818369), correspondente ao valor de R$ 70.619,38 (setenta 

mil seiscentos e dezenove reais e trinta e oito centavos), em face do 

acréscimo de 01 (um) posto de trabalho de Desenhista Técnico (Construção 

Civil e Arquitetura), a contar de 1º/01/2024 a 02/11/2024, data final do 

prazo de vigência do Contrato, conforme detalhado na Solicitação 

29/2023/COMSEG (evento 1076084) e na Informação n. 263/2023/SEAP 

(evento 1081810). 

Subcláusula Primeira -  As qualificações do posto acrescido neste Termo 

constam no item 3.8 do Termo de Referência correspondente 

(evento 0765745), com as adaptações inerentes à unidade do TRE-RO onde 

o posto referido será alocado; 

Subcláusula Segunda -   A lotação do posto supracitado, salvo 

modificação posterior, se dará conforme tabela abaixo, sendo que a 

fiscalização da execução dos serviços será do titular da unidade de alocação 

do posto, e de seu substituto, nas ausências do titular, conforme definido na 

Cláusula Décima Sétima do Contrato originário: 

Lotação do 

posto acrescido 
    

Quantidade Posto Lotação 

1 

Desenhista Técnico 

(Construção Civil e 

Arquitetura) 

Assessoria de Engenharia 

(ASSENGE) do TRE-RO 

  

Subcláusula Terceira – O histórico desta contratação consta no anexo I 

deste instrumento. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118667&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=457ec2e4cf4ad0dca68d420c5a009601854cd42fbc8a7feb0273ea9108328afc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcf69307a2ae9cfdd97ccec0835f051d4898517903e559bbbc45e0468ea807ab
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110367&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e39d30ae7c5ad887f9adc972af303d579102109252490164a9e843daa61f671
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1116195&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e42982d4316a1b1bc3e5548930a6aa6b9dc8e25a54cfdd23ec0565bf14b9df8d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=794056&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c6c89b9331452a73cd827e2712e717f82a46986614419579d2da33748177da6
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DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 

70.619,38 (setenta mil seiscentos e dezenove reais e trinta e oito centavos), 

em decorrência do acréscimo informado na Cláusula Primeira deste 

instrumento. 

Subcláusula Primeira - O posto acrescido ao Contrato terá um custo 

mensal para o TRE-RO de R$ 7.015,17 (sete mil quinze reais e dezessete 

centavos), considerando o início da vigência do posto a partir de 1º/01/2024 

a 02/11/2024, e terá um custo para o período de R$ 70.619,38 (setenta mil 

seiscentos e dezenove reais e trinta e oito centavos), correspondente a 10 

(dez) meses  e 2 (dois) dias de prestação dos serviços. 

Subcláusula Segunda - As despesas com a execução do presente 

instrumento correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento de 2024 da Justiça Eleitoral de Rondônia, consoante Nota de 

Empenho a ser emitida no exercício mencionado, a ser reforçada, caso 

necessário. 

Subcláusula Terceira - O valor atualizado deste Contrato, para fins de 

cômputo do limite máximo de eventuais acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/1993 e Acórdão TCU 749/2010–

Plenário), é de R$ 9.740.309,56 (conforme valor atualizado do contrato com 

a repactuação no Termo Aditivo n. 05 – evento 0993855). 

  

DA GARANTIA 

(Artigo 55, VI, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Para assegurar a plena execução deste 

instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste instrumento, 

complementação de GARANTIA no importe de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total deste Termo Aditivo, no valor de R$ 3.530,96 (três mil 

quinhentos e trinta reais e noventa e seis centavos), a qual deverá ter prazo 

de validade de 03 (três) meses após o término do período de execução 

contratual, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 
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8.666/1993 e nos termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/1993, 

consoante regras estabelecidas na Cláusula Quinta do Contrato originário. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/1993 e na Cláusula Vigésima 

Terceira, item I, 2., do Contrato n. 06/2022/TRE-RO. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato originário e não alteradas pelos termos aditivos e 

pelas apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/1993) 

  

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Artigo 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente instrumento, que após lido e achado conforme, foi 

assinado pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de 

Informação – SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 14 de novembro de 2023. 
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LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pela Contratante 

  

BRUNA DE PONTES SILVA 

Pela Contratada 

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

 Testemunha 

  

ANEXO I DO TERMO ADITIVO N. 6 AO CONTRATO N. 

06/2022/TRE-RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

 Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos termos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Termo Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada termo 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão de 

cada termo aditivo em 

relação ao valor inicial 

do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/1993 ) 

Contrato n. 06/2022, assinado em 

25/04/2022 – Volume XIII do PA 

(evento n. 0818369). 

Vigência de 30 meses, a contar 

02/05/2022 a 02/11/2024. 

 (Garantia de 5%: R$ 466.275,00) 

R$ 9.325.500,00 - 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 

23/05/2022 – Volume XV do PA 

(evento n. 0833470). 

1. Registrar ativação de 3 (três) postos 

de serviços de trabalho (1 Desenhista 

Técnico, 1 Técnico Áudio/vídeo e 1 

Auxiliar Administrativo), a contar de 

01/06/2022 (R$ 137.040,44); 

R$ 245.982,93 2,64% de acréscimo 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcf69307a2ae9cfdd97ccec0835f051d4898517903e559bbbc45e0468ea807ab
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=863442&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4a5323c49f5cb6b80a3e8631c9e8aa4bde475690c8c9de46dc9fa04db76c45b3
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2. Registrar o Acréscimo de 2,64%, em 

face do acréscimo de posto, a contar de 

01/06/2022 a 02/11/2024 

(R$ 245.982,93); e 

3. Alterar parcialmente as tabelas 

insertas nas CLÁUSULA OITAVA e 

na CLÁUSULA NONA do Contrato nº 

06/2022/TRE-RO, nos seguintes 

termos: 

a) Alterar parcialmente a tabela inserta 

na CLÁUSULA OITAVA do Contrato 

nº 06/2022/TRE-RO, que passará a 

constar o total de 6 postos de trabalho; 

e 

b) Alterar parcialmente a tabela inserta 

na CLÁUSULA NONA do Contrato nº 

06/2022/TRE-RO, que passará a 

constar o total de 8 (oito) postos de 

trabalho. 

Valor total: Só é referente ao 

acréscimo, pois o valor da Ativação de 

postos já foi incluído no valor do 

contrato inicial.  

(Garantia de 5%: R$ 12.299,14) 

Termo Aditivo n. 02, assinado em 

28/07/2022 – Volume XVII do PA 

(evento n. 0866973). 

1. Registrar ativação de 3 (três) postos 

de Auxiliar Administrativo, a contar de 

01/08/2022 até o término da vigência 

contratual (R$ 538.162,38); 

2. Registrar o Acréscimo Contratual de 

1,74% sobre o valor atualizado do 

Contrato, em face do acréscimo de 

posto de Oficial de Manutenção 

Predial, a contar de 01/08/2022 até o 

término da vigência contratual (R$ 

162.133,72); e 

Valor total: Só é referente ao 

acréscimo, pois o valor da Ativação de 

postos já foi incluído no valor do 

R$ 162.133,72 1,74% de acréscimo 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=897599&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=501fb002aefac76c60c91d29dda8dae522a4c38daf79619f255636cdaa4beb30
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contrato inicial. 

(Garantia de 5%: R$ 8.116,69) 

Termo Aditivo n. 03, assinado em 

11/08/2022 – Volume XVIII do PA 

(evento 0874609). 

1. Registrar o Acréscimo Contratual de 

0,075% sobre o valor atualizado do 

Contrato, em face do acréscimo de 1 

(um) posto (copeira), a contar de 

1º/09/2022 a 31/10/2022. 

(Garantia de 5%: R$ 350,56) 

R$ 7.011,38 0,075% de acréscimo 

Termo Aditivo n. 04, assinado em 

13/02/2023 – Volume XXII do PA 

(evento 0977323): 

1. Registrar o Acréscimo Contratual de 

2,92 % sobre o valor atualizado do 

Contrato, em face do acréscimo de 2 

(dois) postos (Auxiliar Administrativo), 

a contar de 15/02/2023 a 01/11/2024, 

correspondo ao Acréscimo de R$ 

272.403,18; 

2. Registrar a supressão Contratual de 

1,96% sobre o valor atualizado do 

Contrato, em face da supressão de 2 

(dois) postos (Recepcionistas), 

correspondendo à supressão de R$ 

182.457,38; e 

3. Registrar ativação de 1 (um) posto de 

serviços de trabalho (Auxiliar 

Administrativo), a contar de 

15/02/2023. 

(Garantia de 5%: R$ 4.497,29) 

R$ 89.945,80 
2.92% de Acréscimo; e 

1,96% de Supressão. 

Termo Aditivo n. 05, assinado em 

_/03/2023 – Volume XXV do PA 

(evento 0993855). 

1. Registrar a Repactuação de 8,99% 

sobre o valor mensal dos postos 

contratados, a contar de 1º/01/2023, em 

face da homologação do Termo Aditivo 

à Convenção Coletiva de Trabalho 

R$ 477.946,09 0,64% de acréscimo 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=905388&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=63c63f9c4c7056fe066d19ca8006b7a6bc3bc6d1cafa726a9d13b740023b2b07
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1009858&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b1764ca60138454dc8dc787193968bb2df6c6fa61748bad5789f748e8c826d11
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026706&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa0fe2f389b74982bb467f30d76b0aea8dcea1d2537087310ae2dc280122fe19
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SINTELPES/ROxSEAC/RO 

2023/2023, equivalente a 4,44% do 

Contrato (R$ 414.809,56); e 

2. Registrar o Acréscimo Contratual de 

0,64% sobre o valor atualizado do 

Contrato, em face do acréscimo de 1 

(um) posto (desenhista técnico), a 

contar de 1º/04/2023 a 31/12/2023, 

equivalente a 0,64% do Contrato (R$ 

63.136,53). 

(Garantia de 5%: R$ 23.897,30) 

Termo Aditivo n. 06, assinado em 

__/11/2023 – Volume XXXI do PA 

(evento 1084866). 

1. Registrar o acréscimo Contratual de 

0,725% sobre o valor atualizado do 

Contrato, em face do acréscimo de 1 

(um) posto (desenhista técnico), a 

contar de 1º/01/2024 a 02/11/2024. 

 (Garantia de 5%: R$ 3.530,96) 

R$ 70.619,38 0,725% de acréscimo 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 14/11/2023, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNA DE PONTES 

SILVA, Usuário Externo, em 17/11/2023, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 17/11/2023, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1119303&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bf4a7d4246f543e291ee7e9786626a4c78153e227425fc37d05f8eee920c077c
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 17/11/2023, às 13:24, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1084866 e o código CRC 8822FFEB. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Av. Presidente Dutra, 1889 - Bairro Baixa da União - CEP 76801-976 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br 

SOLICITAÇÃO Nº 29/2023 - PRES/DG/SAOFC/COMSEG 

AO GABSAOFC. 

  

  

Assunto: Prorrogação por 12 meses (01/01/2024 a 

31/12/2024) do Acréscimo Contratual –  01 (um) posto de trabalho de 

Desenhista Técnico - Construção Civil e Arquitetura - Contrato n. 06/2022 

firmado pelo TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO TRE-RO N. 

06/2022 (0993855). 

  

  

Senhor Secretário, 

  

  

Considerando permanência de parte das razões expostas 

na SOLICITAÇÃO Nº 9/2023 - PRES/DG/SAOFC/COMSEG (0988323) a 

fim de manter a necessidade do posto de trabalho de desenhista técnico: 

(...) 

1. Considerando o quadro atual da Assessoria de 

Engenharia (ASSENGE), composto por quatro 

pessoas: um engenheiro civil (efetivo), um 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026706&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa0fe2f389b74982bb467f30d76b0aea8dcea1d2537087310ae2dc280122fe19
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1021049&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ad6b8f710ac843267df44628e893dbd9dbf973c01eb64460606c6b1abb6d1e6
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técnico em edificações (efetivo), um desenhista 

técnico (terceirizado) e uma auxiliar 

administrativa (terceirizada); 

2. Que a referida unidade é responsável por todas 

as tratativas e detalhamento de serviços, 

elaboração dos projetos de engenharia, planilhas, 

orçamentos e acompanhamento da fiscalização 

dos serviços técnicos desse contexto dos 

contratos vigentes com o TRE-RO; 

3. Que se encontra acumulado neste exercício 

demandas reprimidas dos exercícios de 2021 e 

2022, em decorrências de rescisões contratuais 

com as empresas anteriores responsáveis pelas 

manutenções e reformas deste Tribunal; 

4. Que atualmente consta empenhado o montante 

de R$ 6.360.655,30 (seis milhões, trezentos e 

sessenta mil seiscentos e cinquenta e cinco 

reais e trinta centavos) para as atividades de 

manutenções e reformas, na qual boa parte, a 

ASSENGE precisa trabalhar nas peças citadas no 

item 1 acima, nas frentes de trabalhos para o 

fechamento do depósito no Anexo III, Reforma 

da Fórum Eleitoral de Ji-Paraná, Rolim de Moura 

e Cerejeiras, Manutenções de diversos ambientes 

do prédio sede: Biblioteca, COMAP, SGP, 

Auditoria e Gabinetes dos Juízes, que estão 

previstas as atividades de instalações de 

divisórias, Forro e Pisos; 

5. Ademais, consta, no orçamento deste 

exercício, uma disponibilidade de R$ 12.804.215 

(doze milhões, oitocentos e quatro mil 

duzentos e quinze reais), montante que envolve 

importantes ações, a exemplo, o início 

da Construção da nova sede TRE-RO e a 

ampliação e reforma do Fórum Eleitoral de 

Vilhena; 

5. Assim, frente as demandas demasiadas, fica 

comprometida - com o quadro atual da 

ASSENGE - a absorção satisfatória das 

necessidades deparadas acima, que pode 

comprometer a execução orçamentária destinada 

para as referidas ações. Portanto, além da 

necessidade de reforço no quadro efetivo, que 

também estamos buscando solução para 

apresentar a Vossa Senhoria a proposta, faz 

necessário, neste momento, um acréscimo de 

Acréscimo de 01 (um) posto de trabalho: 

Desenhista Técnico (Construção Civil e 

Arquitetura) para a auxiliar a referida assessoria 

nas demandas citadas acima e que são 

prioridades administrativas e orçamentárias da 

Administração. 

6. As qualificações do referido posto pretendido, 

conforme consta no Termo de Referência são: 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2/2021 - 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP (0765745) 

3.8 – QUALIFICAÇÕES MÍNIMA E 

CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS PARA A 

MÃO DE OBRA - A mão-de-obra 

disponibilizada deverá ter, no mínimo, as 

qualificações e as características estabelecidas na 

Tabela 6: 

Conclusão do Ensino Médio e formação técnica 

na área de desenho técnico com utilização 

de AutoCad, AutoDesk Revit, QIBUILDER e 

outros. Ter habilidades voltadas para um 

pensamento estratégico dos projetos. Saber lidar 

com impasses de incompatibilidade dos desenhos 

quando transferidos para os softwares 

específicos.  

7. Observa-se que tais características são 

intrinsecamente ligadas as necessidades de apoio 

as atividades da ASSENGE para cumprir com as 

demandas reprimidas relacionadas; 

8. Acerca dos reflexos financeiro desse pretenso 

acréscimo, conforme consta no anexo Planilha 

com cálculos de repactuação (0987485) o 

referido posto terá um custo mensal para o TRE-

RO de R$ 7.015,17 (sete mil quinze reais e 

dezessete centavos), considerando a ativação do 

posto a partir de 01/04/2023, terá um custo para 

esse exercício (9 meses) de R$ 63.136,53 

(sessenta e três mil cento e trinta e seis reais e 

cinquenta e três centavos) e R$ 84.182,04 

(oitenta e quatro mil cento e oitenta e dois reais e 

quatro centavos) por exercício a partir de 2024. 

9. Caso não haja fonte na unidade gestora e em 

outras unidades da SAOFC que posso suportar o 

referido acréscimo, neste exercício, oferecemos a 

fonte do recurso que está disponibilizada no item 

de despesa do Planejamento: Manutenção 

predial sob demanda - imóveis da JE em 

Rondônia que hoje consta com um montante 

de R$ 654.215,24 (seiscentos e cinquenta e 

quatro mil duzentos e quinze reais e vinte e 

quatro centavos); 

10. Diante do exposto, encaminhamos os 

apontamentos acima para apreciação de Vossa 

Senhoria, a fim de obter o chancelamento do Sr. 

Secretário para a referida solicitação. 

Considerando que o DESPACHO Nº 306 / 2023 - 

PRES/DG/GABDG (0993017) decidiu no seguinte sentido: 

  

(...) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=794056&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c6c89b9331452a73cd827e2712e717f82a46986614419579d2da33748177da6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1020197&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfe2d948797f96b6e02c401eb8f2accbf301e13cd20ea8fe467e7df193d69ecf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025845&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=471261e39c2db919bd19dc1f70fd13ce47d9a1c05cc64b04634acbc3241df4c3
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Em razão do exposto, pelo que consta dos autos e 

com base na Convenção Coletiva de Trabalho de 

2023 (CCT/2023) SINTELPES-SEAC-

RO (0987370), na Informação n. 56/2023-SEAP 

(0987821) e planilhas apresentadas pela unidade 

gestora, com fulcro no artigo 1º, II, da Portaria 

TRE-RO nº 66/2018: 

(...) 

4. Autorizo o  acréscimo de 0,64% (sessenta e 

quatro décimos por cento) no valor do 

contrato, referente a 01 (um) posto de 

trabalho de Desenhista Técnico (Construção 

Civil e Arquitetura), a contar de 1º de abril de 

2023 a 31 de dezembro de 2023, com 

fundamento no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93 

e na Cláusula Vigésima Terceira, item I, 

2 do aludido contrato; 

5. Autorizo a ativação de 01 (um) posto de 

trabalho de Desenhista Técnico (Construção 

Civil e Arquitetura), a contar de 1º de abril de 

2023 a 31 de dezembro de 2023; e  

(...) 

Considerando as demandas expostas na SOLICITAÇÃO DE 

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO (1070682), que exigi o apoio do 

profissional desenhista técnico (construção civil e arquitetura) na formação 

e execução das demandas:  

(...) 

 1. Obra do novo 

edifício-sede 

1. Revisão do Projeto e Obtenção da Aprovação de 

Sustentabilidade da Nova SEDE (LEED). Entrega 

Oficial; 

2. Início da etapa I (Terraplenagem, Drenagem e 

Pavimentação);  

3. Gestão do Contrato, com emissão de Ordens de 

Serviços e Notas Técnicas; 

4. Fiscalização e acompanhamento da execução, vez que 

não há empresa contratada para atuar como fiscal do 

contrato; 

5. Procedimentos para a contratação da Etapa II - Edifício 

Garagem. 

     2. 

Modernização 

dos ambientes 

das unidades 

1. Reforma da sala de treinamento; 

2. Reforma da sala dos juízes; 

3. Reforma da sala da Auditoria; 

4. Reforma do Anexo III – Depósito da SEPAT; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1020080&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=463dfaac63ef7c92b0d42e3f6a3f3ba0759bfa420cbf9bc71235760a3c23ca93
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1020536&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=df4c0bb35fd30bc3f21f6bd4a0ee2d16da6c30460440efefb2d4f1486b37c61c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104862&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47731604be9645924ae4aee91d1f6da689398d9d23805c1e2da1db88971b2b52
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administrativas 

da sede da 

Secretaria 

Administrativa 

do Tribunal 

5. Reforma do ambiente de recepção para instalação dos 

equipamentos de segurança. 

      3. 

Ampliação do 

Sistema de 

Geração de 

Energia 

Renovável 

1. Execução da instalação do sistema de microgeração de 

Energia Solar Fotovoltaica (Usina Fotovoltaica) de 

Pimenta Bueno; 

2. Execução da instalação do sistema de microgeração de 

Energia Solar Fotovoltaica (Usina Fotovoltaica) de 

Colorado do Oeste; 

3. Execução da instalação do sistema de microgeração de 

Energia Solar Fotovoltaica (Usina Fotovoltaica) de 

Alta Floresta; 

4. Execução da instalação do sistema de microgeração de 

Energia Solar Fotovoltaica (Usina Fotovoltaica) 

de Cerejeiras. 

      4. 

Modernização 

dos Cartórios 

Eleitorais 

1. Reforma do Cartório Eleitoral de Rolim de Moura; 

2. Reforma do Cartório Eleitoral de Cerejeiras; 

3. Reforma do Cartório Eleitoral de Santa Luzia; 

4. Reforma do Posto de Atendimento de Nova 

Brasilândia, para entrega à SPU; 

5. Contratação da obra de ampliação e reforma do 

Cartório Eleitoral de Vilhena. 

      5. Serviços 

de Manutenção 

Predial 

1. Instalação de tampas metálicas nas caixas elétricas 

e impermeabilização da marquise no Fórum Eleitoral; 

2. Orçamento de recapeamento em CBQU no Fórum 

Eleitoral; 

3. Regularização do poço artesiano do TRE-RO na 

SEDAM; 

4. Instalação de soleira/ testeira na escada do Edifício 

Sede e Fórum Eleitoral; 

5. Impermeabilização e alteração do dreno da marquise de 

acesso ao Anexo II; 

6. Mureta externa no perímetro do TRE; 

7. Regularização e drenagem do Estacionamento interno 

Leste; 

8. Pintura e ajuste da fachada externa do Fórum Eleitoral; 

9. Padronização dos quadros de energia elétrica do TRE-
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RO; 

10. Reservatório de água potável do Edifício Sede; 

11. Sistema de captação de água fria - ampliação. 

Assim, a prorrogação por mais 12 meses do Acréscimo 

Contratual para o posto de trabalho de Desenhista Técnico - Construção 

Civil e Arquitetura objeto do Termo Aditivo Nº 05 ao Contrato TRE-RO N. 

06/2022, pode ser justificada tecnicamente da seguinte forma: 

1. Composição da Assessoria de Engenharia (ASSENGE): A 

ASSENGE possui atualmente um quadro composto por quatro pessoas, 

incluindo um engenheiro civil, um técnico em edificações (efetivos), 

um desenhista técnico e um auxiliar administrativo (terceirizados). 

2. Responsabilidades da ASSENGE: A ASSENGE é responsável por 

diversas atividades cruciais, como a elaboração de projetos de 

engenharia, planilhas, orçamentos e acompanhamento da fiscalização 

dos serviços técnicos relacionados aos contratos vigentes com o TRE-

RO. 

3. Demandas Represadas: Em virtude de rescisões contratuais com 

empresas anteriores responsáveis pela manutenção e reforma do 

Tribunal nos exercícios de 2021 e 2022, a ASSENGE acumulou uma 

série de demandas reprimidas, aguardando atendimento. 

4. Orçamento Comprometido: Atualmente, há um montante específico 

de recursos empenhados, totalizando R$ 6.360.655,30, destinado a 

atividades de manutenção e reforma nas quais a ASSENGE 

desempenha um papel crucial. Isso projetos como o fechamento do 

depósito no Anexo III, reforma do Fórum Eleitoral de Ji-Paraná, Rolim 

de Moura, Cerejeiras e manutenções em diversos ambientes do prédio 

sede, que incluem instalações de divisórias, forro e pisos. 

5. Orçamento Disponível: Além disso, há uma disponibilidade de 

recursos orçamentários no valor de R$ 12.804.215, que inclui a 

construção da nova sede do TRE-RO e a ampliação e reforma do 

Fórum Eleitoral de Vilhena, entre outras ações importantes. 

6. Necessidade de Reforço na Equipe: Aumentar a sobrecarga de 

trabalho devido às demandas acumuladas e aos projetos em andamento, 

é essencial para fortalecer o quadro da ASSENGE para garantir a 

execução satisfatória das atividades. Isso é fundamental para evitar 

atrasos e garantir o uso eficiente dos recursos. 

7. Qualificações do Posto Pretendido: O posto de Desenhista Técnico 

requer habilidades específicas, como formação técnica na área de 

desenho técnico com utilização de softwares como AutoCad, AutoDesk 
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Revit, QIBUILDER, entre outros. Essas habilidades são essenciais para 

apoiar as atividades da ASSENGE, que dependem de projetos técnicos 

detalhados. 

8. Reflexos Financeiros: O custo mensal estimado para o posto de 

Desenhista Técnico é de R$ 7.015,17 totalizando R$ 84.182,04 para o 

exercício de 2024. Esses valores são justificáveis em relação à 

necessidade e ao volume de trabalho a ser realizado. 

9. Fonte de Recurso: Caso não haja fonte na unidade gestora e em outras 

unidades da SAOFC que possam suportar o acréscimo, sugere-se a 

utilização da fonte de recurso disponível no item de despesa do 

Planejamento: "Manutenção predial sob demanda - imóveis da JE em 

Rondônia", que conta com um montante de R$ 600.000,00 para o 

exercício de 2024. 

10. Conclusão e Aprovação: Considerando todos os pontos mencionados, 

é essencial prorrogar o Acréscimo Contratual por mais 12 meses para o 

posto de Desenhista Técnico - Construção Civil e Arquitetura, a fim de 

atender às demandas críticas da ASSENGE e garantir o cumprimento 

das atividades prioritárias da Administração . 

Portanto, solicitamos a Vossa Senhoria autorização para a 

prorrogação do referido acréscimo contratual, objeto do TERMO ADITIVO 

Nº 05 AO CONTRATO TRE-RO N. 06/2022 (0993855): 01 (um) posto de 

trabalho de Desenhista Técnico - Construção Civil e Arquitetura, por mais 

12 meses (01/01/2024 a 31/12/2024), tendo vista as justificativas com base 

nas necessidades da ASSENGE e SEMAP e nas demandas substanciais por 

serviços de desenho técnico relacionados a projetos de engenharia e obras, a 

fim de garantir a eficiência e a qualidade na execução das atividades do 

TRE-RO. 

  

Respeitosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LEISSON DE SOUSA 

CASTRO, Coordenador(a), em 23/10/2023, às 14:45, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1076084 e o código CRC 547A8952. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026706&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa0fe2f389b74982bb467f30d76b0aea8dcea1d2537087310ae2dc280122fe19
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

INFORMAÇÃO Nº 263/2023 - PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 

Senhor Secretário, 

Solicito desconsiderar a informação 258/2023(1081114), 

visto conter erro material.  

Em complemento à INFORMAÇÃO Nº 220/2023 - 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP, tenho a informar que a permanência da 

desenhista técnica por periodo (01/01/2024 a 02/11/2024, se trata de aditivo 

contratual nos seguintes reflexos no contrato: 

Custo  Mensal: R$7.015,17 (sete mil quinze reais e 

dezessete centavos);; 

Custo Anual: R$84.182,04 (oitenta e quatro mil cento e 

oitenta e dois reais e quatro centavos); 

Para o Aditivo: R$70.619,38 (setenta mil seiscentos e 

dezenove reais e trinta e oito centavos). 

  

Tabela - Valores     

  

Valor do Contrato Originário 
R$9.325.500,00 

      

VALOR ATUAL DO CONTRATO 5ª 

Repactuação em 29/03/2023 

( A 

) 
R$9.740.309,56 

Valor atual mensal dos serviços 

(2023)(excluindo o posto de 

desenhista) 01/01/2024 

Meses 

faltantes p/ 

execução 

em 

05/11/2023 

Valor do saldo atual do 

Contrato 

R$331.951,65 
10meses e 

02dias 

(B 

) 
R$ 3.341.646,61 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1115488&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12ce98cbe9eda658d0a3e070b1a4e844a349959ad8ed6fac5f0c2fb0c7fbf22b
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Estimativa de Horas Extras: 
(C 

) 
R$150.000,00 

Diárias (D) R$215.000,00 

VALOR DO SALDO ATUAL DO 

CONTRATO (B+C+D): 
(F ) R$3.706.646,61 

Valor mensal c/ acréscimo de 

01 posto de Desenhista 

(01/01/2024) 

Meses de 

execução 

do aditivo 

contratual 

Valor atualizado do 

saldo do Contrato 

R$338.966,82 
10meses e 

02dias  

( 

G ) 
R$3.412.265,99 

Estimativa de Horas Extras: 
( H 

) 
R$ 150.000,00 

Estimativa de diárias (I) R$215.000,00 

VALOR ATUALIZADO DO SALDO DO 

CONTRATO (G+H+F): 
(J ) R$ 3.777.265,99 

VALOR DO ACRESCIMO (J - F) (K) R$ 70.619,38 

PERCENTUAL DE ATUALIZAÇÃO DO 

VALOR DO CONTRATO (H/A): 
(L ) 1,02% 

VALOR ATUALIZADO DO 

CONTRATO  COM O ADITIVO 

CONTRATUAL (desenhista) (A+K) 

(M 

) 
R$9.810.928,94 

PERCENTUAL DO ADITIVO 

CONTRATUAL EM 

PORCENTAGEM(K/A) 

(N) 0,00715% 

  

 O acréscimo contratual no percentual de 

0,00715% (sessenta e quatro miésimos por cento) sobre o valor do Contrato 

n. 06/2022/TRE-RO, correspondente ao valor de R$ 70.619,38 (setenta mil 

seiscentos e dezenove reais e trinta e oito centavos), em razão do acréscimo 

de 01 (um) posto de trabalho de Desenhista Técnico (Construção Civil e 

Arquitetura), a contar de 1º/01/2024 até 02/11/2024: 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LAURENCI BERNARDINO, Chefe 

de Seção, em 07/11/2023, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1081810 e o código CRC CBB146D6. 
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PROCESSO: 0001400-55.2021.6.22.8000 

INTERESSADO: Coordenadoria de Obras, Manutenção e Serviços Gerais - 

COMSEG 

ASSUNTO: Acréscimo Contratual –  01 (um) posto de trabalho de Desenhista 

Técnico - Construção Civil e Arquitetura - Contrato n. 06/2022 – 

Contratada: COMPLIANCE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E GESTÃO DE 

MÃO DE OBRA LTDA. - Prestação de serviços continuados de apoio 

administrativo, operacional, à manutenção predial, Transporte e técnico. 

PARECER JURÍDICO Nº 254 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – RELATÓRIO  

  

01. Trata-se de processo administrativo no qual, após 

regular processo licitatório, operou-se a contratação da empresa 

COMPLIANCE Serviços de Locação e Gestão de mão de obra LTDA., para 

a prestação de serviços continuados de Apoio Administrativo, Apoio 

Operacional, Apoio à Manutenção Predial, Apoio de Transporte e Apoio 

Técnico, pelo prazo inicial de 30 (trinta) meses, a contar de 02/05/2022, 

com termo final até 02/11/2024, nos termos registrados no Contrato 

Administrativo nº 06/2022 (0818369), o qual se encontra em plena vigência. 

02. Por meio da Solicitação nº 29/2023 (1076084) a 

COMSEG, a unidade gestora do contrato: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcf69307a2ae9cfdd97ccec0835f051d4898517903e559bbbc45e0468ea807ab
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110367&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e39d30ae7c5ad887f9adc972af303d579102109252490164a9e843daa61f671
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I - Justificou a necessidade da manutenção do acréscimo 

contratual do posto de trabalho de Desenhista Técnico, firmado pelo Termo 

Aditivo n. 05 ao Contrato TRE-RO n. 06/2022 (0993855), pelo prazo de 

mais 10 (dez) meses e 2 (dois) dias - de acordo com nova manifestação da 

unidade, que modulou o acréscimo somente até o final da vigência do 
contrato (1077137), portanto, no período de 01/01/2024 a 02/11/2024; 

II - Informou sobre os reflexos financeiros do aditivo 

pleiteado, com custo mensal estimado para o posto de Desenhista Técnico é 

de R$ 7.015,17 totalizando R$ 84.182,04 para o exercício de 2024. Sobre 

a fonte de recurso registrou que, caso não haja na unidade gestora e em 

outras unidades da SAOFC, sugere-se a utilização da fonte de recurso 

disponível no item de despesa do Planejamento: "Manutenção predial 

sob demanda - imóveis da JE em Rondônia", que conta com um 

montante de R$ 600.000,00 para o exercício de 2024. 

03. Pelo Despacho nº 2540/2023 (1076177), o Secretário da 

SAOFC esclareceu que o acréscimo do posto ocorrerá no exercício de 2024, 

estando a despesa incluída no orçamento para o exercício de 

2024; determinou o encaminhamento dos autos à COFC para que atestasse a 

previsão de execução orçamentária no exercício de 2024; à SECONT para 

elaboração de minuta de aditivo contratual e, por fim, à esta Assessoria 

Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico. 

04. Em cumprimento ao referido despacho, o Coordenador 

da COFC, por meio da Informação nº 202/2023 (1076488), noticiou que, 

por se tratar de despesa que ocorrerá somente no exercício de 2024 não se 

faz possível a programação e consequente reserva orçamentária, por 

depender de aprovação da Lei de Orçamento Anual de 2024. Em 

complemento, registrou que na elaboração da proposta orçamentária deste 

TRE-RO para o exercício 2024, processo nº 0003707-45.2022.6.22.8000, há 

previsão do montante supra identificado, destinado às despesas com 

o objeto dessa contratação.   

05.  Pelo Informação nº 254/2023 (1077194), a SEAP 

registrou os valores do posto de desenhista técnico pretendido, sendo o 

valor mensal de R$ 7.015,17 (sete mil quinze reais e dezessete centavos), 

totalizando, até o final do contrato (02/11/24), o valor de R$ 70.619,38 

(setenta mil seiscentos e dezenove reais e trinta e oito 
centavos). Considerou, ainda, a revisão geral (repactuação) na ordem de 

10% o valor correspondente; assim, totalizando o valor estimado de R$ 

77.681,32 (setenta e sete mil seiscentos e oitenta e um reais e trinta e dois 

centavos) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026706&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa0fe2f389b74982bb467f30d76b0aea8dcea1d2537087310ae2dc280122fe19
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111446&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ee34347f5013b3d63a5a901aba18ead481fe837a9771398917ed90a55e83f22
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110464&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=63b62a96f1e4e605217372de56395f95bdfb4690f19c475aed285c2a4b33e71c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110782&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b01bae10115aea6a66f36afed4de6c45bcc90633dd6839750848d5e9e8a6ef47
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996472&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c6f1cbe9ab012c31f1f32907845d174e962a30bd300a44a4ab5e336bacc82f20
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111503&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2e7e4c2b73b6125bba2d7c2a663103b82f96447d3e1c716aa5dc934ec3e904b0
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06. Por sua vez, a SECONT elaborou a Minuta do Sexto 

Termo Aditivo juntada no evento 1077204 e enviou a esta AJSAOFC para 

análise, através da remessa 392/2023 (1077205). 

07. No decorrer da tramitação, a SEAP, efetivamente a 

unidade gestora do contrato, trouxe ao processo a nova Informação nº 

263/2023 (1081810), na qual: 

I -  Complementa a INFORMAÇÃO Nº 220/2023- SEAP 

(1064998) para informar que a permanência do 01 (um) posto de trabalho 

de Desenhista Técnico (Construção Civil e Arquitetura), no período de 

01/01/2024 a 02/11/2024, configurará um acréscimo ao objeto, com os 

seguintes reflexos no contrato: 

Custo  Mensal: R$ 7.015,17 (sete mil quinze reais e 

dezessete centavos); 

Custo Anual: R$ 84.182,04 (oitenta e quatro mil cento e 

oitenta e dois reais e quatro centavos); 

II - Junta quadro demonstrativo dos valores do contrato e do 

impacto em função do acréscimo pretendido;  

III - Informa que o referido acréscimo contratual importará 

no percentual de 0,00715% (sessenta e quatro milésimos por cento) do 

valor do Contrato nº 06/2022/TRE-RO, o equivalente a R$ 

70.619,38 (setenta mil seiscentos e dezenove reais e trinta e oito centavos). 

08. Face a nova informação, sobreveio o Despacho nº 

2682/2023 (1081864), no qual o Secretário da SAOFC renovou o 

encaminhamento do processo à COFC, SECONT para elaboração de minuta 

de aditivo contratual e, por fim, a esta Assessoria Jurídica para análise e 

emissão de parecer jurídico. 

09. Na Informação nº 218/2023 (1082443), a COFC reiterou 

os termos da anterior Informação nº 202 (1076488). Na sequência, a 

SECONT trouxe ao processo a nova minuta do Sexto Termo Aditivo ao 

contrato originário (1083133). Assim instruídos, aportaram os autos nesta 

Assessoria Jurídica.  É o necessário relato. 

  

II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

10. Inicialmente, convém ressaltar que este parecer utiliza 

como base os elementos que constam nestes autos (Processo SEI 

n. 0001400-55.2021.6.22.8000) até a presente data, além das outros dados, 

elementos e informações nele reproduzidas. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111514&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ce7d66f17ad2c59c090d9c4f3838f2a7dbc8f61daf2e77983f26b28f94c6efb6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111515&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=19f4ecb2faca1ddd3ba86add898aeac04c5ab806ec32fe526aa745061c7d33b9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1116195&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e42982d4316a1b1bc3e5548930a6aa6b9dc8e25a54cfdd23ec0565bf14b9df8d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099086&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b66f89c8b740e237f88c77055b8e93c4c067fa3bc0da3be7bbd5c565f0533c7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1116249&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0097528f75fec8dbd89d8515c94fe7ad648b6a1b0157224c815244c6056dfc4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1116842&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dc676f8049d887981b419cfaca2b5c91134eb108f931be5ac4b2bffe88564f5c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110782&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b01bae10115aea6a66f36afed4de6c45bcc90633dd6839750848d5e9e8a6ef47
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=703498&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1d580fa6747808885b9e70ce9f961aaa98dc756db965a53d195e7b8a0562b9a2
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11. Ressalte-se que, conforme art. 58-A, inciso I c/c XI, do 

Regimento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia, com redação dada pelo Resolução TRE-RO n. 11/2022, 

e demais atos normativos regulamentadores das atividades dos Assessores 

Jurídicos, é responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, 

de forma imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia – TRE/RO. 

12. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico 

e administrativo, salvo patente ilegalidade. Isso não significa, porém, que 

não poderão ser tecidas considerações e recomendações a respeito da 

motivação dos atos para melhor embasá-los. 

13. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. 

  

III – ANÁLISE JURÍDICA 

  

3.1. DO ACRÉSCIMO PRETENDIDO - MANUTENÇÃO DE 01 (UM) 

POSTO DE TRABALHO DE DESENHISTA TÉCNICO 

(CONSTRUÇÃO CIVIL E ARQUITETURA) 

  

14. A prerrogativa de alteração unilateral do contrato 

encontra previsão expressa no art. 65 da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

(...) 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) para os seus acréscimos. (Sem grifo no original) 
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15. Além da previsão legal acima reproduzida verifica-se 

que há regra contratual expressa que ampara a pretensão da unidade gestora. 

Veja-se: 

Contrato n. 006/2022: 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – A Contratada obriga-se a aceitar a 

alteração deste Contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, com as devidas 

justificativas, conforme abaixo: 

  

(...) 

Subcláusula Primeira – A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial deste Contrato. 

  

16. A solicitação da COMSEG (1076084) - complementada 

pela informação contida no evento 1077137 - registra a necessidade de 

prorrogação - melhor que se diga, manutenção - do posto de trabalho de 

desenhista técnico (Construção Civil e Arquitetura), antes acrescido até 

31/12/2023 (0993855), até o final do contrato que ocorrerá no dia 

02/11/2024, ou seja, por mais 10 (dez) meses e 2 (dois) dias a partir de 

01/01/2024, em função das seguintes justificativas: 

Composição da Assessoria de Engenharia (ASSENGE): A ASSENGE possui 

atualmente um quadro composto por quatro pessoas, incluindo um engenheiro civil, 

um técnico em edificações (efetivos), um desenhista técnico e um auxiliar 

administrativo (terceirizados). 

Responsabilidades da ASSENGE: A ASSENGE é responsável por diversas 

atividades cruciais, como a elaboração de projetos de engenharia, planilhas, 

orçamentos e acompanhamento da fiscalização dos serviços técnicos relacionados 

aos contratos vigentes com o TRE-RO. 

Demandas Represadas: Em virtude de rescisões contratuais com empresas 

anteriores responsáveis pela manutenção e reforma do Tribunal nos exercícios de 

2021 e 2022, a ASSENGE acumulou uma série de demandas reprimidas, 

aguardando atendimento. 

(...) 

Necessidade de Reforço na Equipe: Aumentar a sobrecarga de trabalho devido às 

demandas acumuladas e aos projetos em andamento, é essencial para fortalecer o 

quadro da ASSENGE para garantir a execução satisfatória das atividades. Isso é 

fundamental para evitar atrasos e garantir o uso eficiente dos recursos. 

(...) 

Conclusão e Aprovação: Considerando todos os pontos mencionados, é essencial 

prorrogar o Acréscimo Contratual por mais 12 meses para o posto de Desenhista 

Técnico - Construção Civil e Arquitetura, a fim de atender às demandas críticas da 

ASSENGE e garantir o cumprimento das atividades prioritárias da Administração. 

(sem 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110367&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e39d30ae7c5ad887f9adc972af303d579102109252490164a9e843daa61f671
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111446&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ee34347f5013b3d63a5a901aba18ead481fe837a9771398917ed90a55e83f22
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026706&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa0fe2f389b74982bb467f30d76b0aea8dcea1d2537087310ae2dc280122fe19
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17. Por sua vez, na condição de unidade gestora do contrato, 

a SEAP trouxe ao processo a nova Informação nº 263/2023 (1081810), na 

qual complementa a INFORMAÇÃO Nº 220/2023- SEAP ( 1064998) 

para  informar que a permanência do posto de trabalho de Desenhista 

Técnico (Construção Civil e Arquitetura), no período de 01/01/2024 a 

02/11/2024, configurará um acréscimo ao objeto, com os seguintes 

reflexos no contrato: custo mensal: R$ 7.015,17 (sete mil quinze reais e 

dezessete centavos), custo anual: R$ 84.182,04 (oitenta e quatro mil cento e 

oitenta e dois reais e quatro centavos), que importará no percentual 

de 0,00715% (setecentos e quinze milésimos por cento) do valor do 

Contrato n. 06/2022/TRE-RO, o equivalente a R$ 70.619,38 (setenta mil 

seiscentos e dezenove reais e trinta e oito centavos). 

18. A análise dos incidentes de execução contratual 

descritos no final da minuta do termo aditivo juntado ao processo pela 

SECONT (1083133) revela que o ajuste original já foi objeto de acréscimo 

no percentual de 8,015%. Deve-se destacar que a supressão de 

1,96%,  registrada no Termo Aditivo nº 04, assinado em 13/02/2023, 

evento 0977323), não pode ser objeto de compensação com os 

acréscimos ocorridos, de acordo com a pacífica jurisprudência do TCU, 

muito bem delineada no Acórdão nº 1.536/2016, salvo situações 

excepcionais, como as explicitadas no Acórdão TCU nº 66/2021-Plenário, 

que não são aplicáveis à referida supressão. 

19. Assim, verifica-se que o novo acréscimo pretendido 

quando somados aos anteriores, não excede os limites do patamar máximo 

legal e contratual permitidos. Vê-se, ainda, que a duração do posto de 

trabalho pretendido está em harmonia com  prazo de vigência do Contrato 

n. 06/2022 (0818369), que se extinguirá na data de 02/11/2024. 

20. Nesses termos, sem adentrar no mérito da medida 

administrativa proposta pela unidade gestora, esta Assessoria se manifesta 

pela possibilidade jurídica do acréscimo pretendido, com registro do ato 

em termo aditivo ao Contrato Administrativo n. 006/2022 (0818369), 

com fundamento no art. 65, I, "b" e § 1º da Lei n. 8666/93 e, 

ainda, na Cláusula Vigésima Terceira, Subcláusula 

Primeira  do Contrato Administrativo n. 006/2022. 

  

3.2. DA MINUTA DO 6º TERMO ADITIVO  

21. Como reportado no item 09 deste parecer, a SECONT 

juntou aos autos do processo a minuta do Sexto Termo Aditivo ao ajuste 

originário (1083133). Verifica-se que na Cláusula primeira registrou o 

acréscimo pretendido pela unidade gestora, na cláusula segunda a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1116195&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e42982d4316a1b1bc3e5548930a6aa6b9dc8e25a54cfdd23ec0565bf14b9df8d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099086&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b66f89c8b740e237f88c77055b8e93c4c067fa3bc0da3be7bbd5c565f0533c7d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1009858&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b1764ca60138454dc8dc787193968bb2df6c6fa61748bad5789f748e8c826d11
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcf69307a2ae9cfdd97ccec0835f051d4898517903e559bbbc45e0468ea807ab
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcf69307a2ae9cfdd97ccec0835f051d4898517903e559bbbc45e0468ea807ab
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

atualização dos valores do contrato, na Cláusula terceira as regras de 

complementação da garantia. Há menção ao fundamento legal e contratual 

do ato e ratificação das demais regras não alteradas pelo aditivo. 

22. Nesses termos, verifica-se que a minuta do 6º Termo 

Aditivo (1083133) sob o aspecto formal, encontra-se em conformidade com 

as regras da Lei n. 8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que 

norteiam a sua aplicação, não havendo reparos a fazer nessa seara, estando 

apta, portanto, a produzir todos os efeitos jurídicos pretendidos pela 

Administração. Contudo, nota-se a necessidade de adequar sua redação 

para nela constar o percentual exato do acréscimo 

de 0,00715% (setecentos e quinze milésimos por cento), como 

informado pela unidade gestora, evitando-se assim situações de 

dubiedades na execução do contrato. 

 

  

IV – CONCLUSÃO 

23. Nesses termos, considerando, sobretudo, as 

manifestações da unidade gestora, esta assessoria jurídica, opina pela 

possibilidade jurídica do acréscimo pretendido no percentual 

de 0,00715% (setecentos e quinze milésimos por cento) do valor atualizado 

do contrato originário, com fundamento no art. 65, I, "b" e § 1º da Lei nº 

8666/93 e, ainda, na Cláusula Vigésima Terceira, Subcláusula 

Primeira do Contrato Administrativo nº 006/2022. 

Conforme já apontado no item 04 deste parecer foi 

juntada ao processo a Informação nº 202/2023 (1076488) onde a COFC  

informa haver previsão de execução de despesas no exercício financeiro de 

2024, porém não se faz possível a programação e consequente reserva 

orçamentária, visto que depende de aprovação da Lei de Orçamento Anual 

de 2024. 

24. Por fim, para cumprimento do art. 38, Parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica aprova os termos da minuta 

carreada aos autos (1083133), todavia, adotando-se a diligênica apontada 

no item 22 deste parecer. 

  

25. Ressalta-se, por oportuno, que a presente contratação 

encontra-se fundamentada e instruída nos moldes da Lei nº 

10.520/2002 (Lei do Pregão) com aplicação subsidiária da Lei nº 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110782&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b01bae10115aea6a66f36afed4de6c45bcc90633dd6839750848d5e9e8a6ef47
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b
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8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). Nesses termos, a Portaria 

SEGES/MGI nº 1.769, de 25 de Abril de 2023, que dispõe sobre o regime 

de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no âmbito da Administração Pública federal, estabelece que os contratos 

firmados no regime das referidas leis serão regidos, durante toda a sua 

vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto 

às alterações e às prorrogações contratuais, veja-se: 

  

 (..) 

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e instruídos com a opção 

expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2023, serão por eles regidos, desde que: 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 

de dezembro de 2023, conforme cronograma constante do Anexo, e 

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou do ato autorizativo 

da contratação direta. 

Parágrafo único. Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro 

de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput serão 

regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua 

contratação, inclusive quanto às alterações e às prorrogações contratuais. 

  

À consideração da autoridade superior. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Steele Góes, Estagiário, em 

09/11/2023, às 15:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor(a) 

Chefe, em 09/11/2023, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1083338 e o código CRC 177FC8A7. 
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PROCESSO: 0001400-55.2021.6.22.8000 

INTERESSADOS: Coordenadoria de Obras, Manutenção e Serviços Gerais - 

COMSEG 

ASSUNTO: Solicitação de acréscimo de um posto de trabalho - Contrato 

Administrativo nº 06/2022 – Contratada: COMPLIANCE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO E GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. – continuados de apoio 

administrativo, operacional, à manutenção predial, Transporte e técnico 

DESPACHO Nº 1363 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo no qual, após regular 

processo licitatório, contratou-se  a empresa COMPLIANCE Serviços de 

Locação e Gestão de mão de obra LTDA., para a prestação de serviços 

continuados de Apoio Administrativo, Apoio Operacional, Apoio à 

Manutenção Predial, Apoio de Transporte e Apoio Técnico, nos termos 

registrados no Contrato Administrativo nº 6/2022 (0818369), o qual se 

encontra em plena vigência.  

Nos termos do evento n. 1076084  a COMSEG, a unidade 

gestora do contrato pleiteou a prorrogação por 12 (doze) meses (01/01/2024 

a 31/12/2024) do acréscimo contratual para o posto de trabalho de 

Desenhista Técnico - Construção Civil e Arquitetura acrescido por meio do 

Termo Aditivo n. 05 ao Contrato n. 6/2022 (0993855), tendo em vista 

as justificativas com base nas necessidades da ASSENGE e SEMAP e nas 

demandas substanciais por serviços de desenho técnico relacionados a 

projetos de engenharia e obras, a fim de garantir a eficiência e a qualidade 

na execução das atividades do TRE-RO. 

De posse dos autos o Secretário da SAOFC, nos termos do 

despacho de evento n. 1076177, encaminhou os autos às unidades deste 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcf69307a2ae9cfdd97ccec0835f051d4898517903e559bbbc45e0468ea807ab
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110367&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e39d30ae7c5ad887f9adc972af303d579102109252490164a9e843daa61f671
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026706&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa0fe2f389b74982bb467f30d76b0aea8dcea1d2537087310ae2dc280122fe19
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110464&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=63b62a96f1e4e605217372de56395f95bdfb4690f19c475aed285c2a4b33e71c
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Tribunal para providências, tendo em vista a necessidade de prorrogação do 

acréscimo de posto de trabalho pleiteada pela unidade gestora da 

contratação. 

A COF  certificou a impossibilidade de realizar a 

programação e consequente reserva orçamentária dos valores a serem 

executados em 2024 neste exercício financeiro, por depender de aprovação 

da Lei de Orçamento Anual de 2024 e da abertura do exercício 2024 com 

a consequente disponibilização dos créditos aprovados na LOA 2024, no 

SIAFI, pela Secretaria de Orçamento de Federal - SOF/ME, contudo 

a proposta orçamentária deste TRE-RO para o exercício 2024 tramita no 

processo nº 0003707-45.2022.6.22.8000, com previsão do montante supra 

identificado, destinado a despesas com o objeto desta contratação 

(1076488). 

Instada a se manifestar acerca dos reflexos contratuais e 

financeiros da prorrogação do acréscimo do posto de trabalho de Desenhista 

Técnico (1077137), a SEAP juntos aos autos planilha (1077193) trazendo 

todas as informações no impacto mensal e o custo total até o final da 

exercício de 2024, informação complementada/retificada nos termos do 

evento n. 1083474, informando que o pleito repercutirá  no acréscimo de R$ 

70.619,38 (setenta mil seiscentos e dezenove reais e trinta e oito 

centavos), representando  0,00725% (zero vírgula setecentos e vinte e 

cinco milésimos por cento) do valor do contrato. 

Considerando a nova informação da SEAP, a COFC 

ratificou os termos da informação de evento n. 1076488, a SECONT juntou 

nova minuta de termo aditivo (1083133) desconsiderando a anteriormente 

juntada, submetendo o feito à análise da AJSAOFC. 

A Assessoria Jurídica da SAOFC opinou pela possibilidade 

de autorização do acréscimo pretendido, aprovou os termos da minuta do 

sexto termo aditivo (1083133) por estar em conformidade com as regras da 

Lei nº 8.666/93 (1083338). 

Por fim, a SAOFC manifestou-se nos termos da 

AJDG favorável à autorização do acréscimo de 0,72% do valor do contrato 

e pela renovação da garantia contratual no importe de 3% (três por cento) 

sobre o valor total do Termo Aditivo, no valor de R$ 3.530,96 (três mil, 

quinhentos e trinta reais e noventa e seis centavos) (0503900). 

Vieram os autos para apreciação desta Diretora-Geral. 

Inicialmente, cumpre registrar que a presente contratação se 

encontra fundamentada e instruída pelas regras da Lei n° 8.666/93 (Lei de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996472&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c6f1cbe9ab012c31f1f32907845d174e962a30bd300a44a4ab5e336bacc82f20
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110782&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b01bae10115aea6a66f36afed4de6c45bcc90633dd6839750848d5e9e8a6ef47
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111446&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ee34347f5013b3d63a5a901aba18ead481fe837a9771398917ed90a55e83f22
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111502&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=493709ca6e4a32ab411ae1ac68cf8d23d0d52e49713488f336a85c49861359e5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117888&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c6280510e61a0794d5b05a49ab224c4e481abfab5f3f28f5be3f5244f658c3c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110782&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b01bae10115aea6a66f36afed4de6c45bcc90633dd6839750848d5e9e8a6ef47
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117751&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c2b90032932773170d2b982866aad0e590997c6a8619dbd0305a71ba4c4ed9a8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=525222&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2510be7ec3a75f162a693194af7dbb4ef774f9919d8550e6cba08b2686fcbc89
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Licitações e Contratos). Nesses termos, a Portaria SEGES/MGI nº 1.769, 

de 25 de Abril de 2023, que dispõe sobre o regime de transição de que trata 

o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública federal, estabelece que os contratos firmados no 

regime das referidas leis serão regidos, durante toda a sua vigência, pela 

norma que fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alterações e 

às prorrogações contratuais.  

Nos termos informados na informação final da SEAP 

(1083474), o aditamento contratual para o acréscimo pretendido trará o 

impacto financeiro na cifra de R$70.619,38 (setenta mil seiscentos e 

dezenove reais e trinta e oito centavos), de modo que nesta ocasião deve ser 

analisada a viabilidade normativo e orçamentária para operar-se o 

referido aditivo. 

Analisando o pleito sob o aspecto normativo, verifica-se 

com base nas informações dos presentes autos, que resta demonstrada 

a necessidade do acréscimo pretendido a fim de atender a demanda neste 

Tribunal em razão da necessidade do serviço, conforme informação extraída 

do evento n. 1076084. 

É de se registrar que a manutenção do posto de trabalho 

requerida para a Assessoria de Engenharia (ASSENGE) nas 

demandas sob sua competência que são prioridades administrativas e 

orçamentárias da Administração, garantindo maior eficiência na execução 

das atividades da unidade, atendendo-se assim o interesse público.  

Verifica-se também, que há previsão legal viabilizando 

a possibilidade de alterações nos contratos administrativos, ressaltando-se 

tão somente o dever de observância do percentual do aditivo, que deve se 

limitar ao teto máximo expresso na legislação de regência (Lei 8.666/93) 

que assim dispõe: 

  

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

(...) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) para os seus acréscimos. (grifei) 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117888&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c6280510e61a0794d5b05a49ab224c4e481abfab5f3f28f5be3f5244f658c3c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110367&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e39d30ae7c5ad887f9adc972af303d579102109252490164a9e843daa61f671
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Analisando-se o teor do instrumento contratual (0818369) 

que rege a relação entre este Tribunal e a empresa terceirizada, nota-se que 

todas as disposições normativas acima foram reproduzidas em cláusula 

própria, regulamentando as obrigações da contratada e a possibilidade de 

alterações contratuais nos termos do art. 65 da lei de licitações, in verbis: 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Artigo 55, II, VII e XIII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – São obrigações da CONTRATADA, além de observar 

e cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e 

anexos e neste Contrato, as seguintes:   

(...) 

IV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. As supressões acima desse limite poderão ocorrer por acordo entre as 

partes; 

  

DA ALTERAÇÃO 

(Art. 65, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – A Contratada obriga-se a aceitar a 

alteração deste Contrato, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, com as devidas 

justificativas, conforme abaixo: 

I - Decididas unilateralmente pela Administração: 

(...) 

2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

8.666/93; 

(...) 

Subcláusula Primeira – A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial deste Contrato. 

  

O valor do referido aditivo foi dimensionado em R$ 

70.619,38 (setenta mil seiscentos e dezenove reais e trinta e oito centavos), 

que em termos percentuais, correspondente à 0,725% (zero vírgula 

setecentos e vinte e cinco milésimos por cento) do valor do contrato, 

percentual esse que não ultrapassa o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

imposto pelo regramento normativo acima transcrito, mesmo quando 

contabilizando os acréscimos anteriores já efetuado 

de 8,015% (0833470, 0866973, 0874609, 0977323 e 0993855). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcf69307a2ae9cfdd97ccec0835f051d4898517903e559bbbc45e0468ea807ab
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=863442&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4a5323c49f5cb6b80a3e8631c9e8aa4bde475690c8c9de46dc9fa04db76c45b3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=897599&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=501fb002aefac76c60c91d29dda8dae522a4c38daf79619f255636cdaa4beb30
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=905388&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=63c63f9c4c7056fe066d19ca8006b7a6bc3bc6d1cafa726a9d13b740023b2b07
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1009858&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b1764ca60138454dc8dc787193968bb2df6c6fa61748bad5789f748e8c826d11
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026706&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fa0fe2f389b74982bb467f30d76b0aea8dcea1d2537087310ae2dc280122fe19
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Assim sendo, no tocante ao aspecto legal não se 

observa óbice para efetivação da modificação unilateral pretendida por este 

Tribunal na figura de contratante na relação contratual, uma vez que todos 

os preceitos normativos foram observados. 

No que diz respeito ao aspecto orçamentário, o valor do 

referido aditivo foi dimensionado em R$ 70.619,38 (setenta mil seiscentos e 

dezenove reais e trinta e oito centavos), estando a despesa, nos termos do 

Despacho SAOFC n. 2540/2023 (1076177), incluída no orçamento do 

exercício de 2024 e que, nos termos certificado pela COFC na elaboração 

da proposta orçamentária deste TRE-RO para o exercício 2024, processo 

nº 0003707-45.2022.6.22.8000, há previsão do montante supra identificado, 

destinado às despesas com o objeto dessa contratação. 

Ainda, a SAOFC analisando o aditivo pleiteado manifestou-

se favorável, uma vez que não vislumbrou nenhum impedimento normativo 

ou orçamentário para sua operacionalização, nos termos de sua 

manifestação juntado ao evento n. 1083670. 

Cabe ainda salientar que, tendo em vista o acréscimo 

financeiro no valor final do contrato nº 6/2022 (0818369), faz-se necessária 

a atualização/complementação da garantia contratual nos termos 

sistematizados no instrumento contratual que assim dispõe: 

  

DA GARANTIA 

(Art. 55, VI, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA –  Para assegurar a plena execução do contrato, com 

fundamento nos termos do art. 56, § 1º, da Lei n. 8.666/93, a Contratada obriga-se a 

apresentar GARANTIA, na modalidade de caução em dinheiro, seguro garantia ou 

fiança, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a 

qual deverá ter prazo de validade de 03 (três) meses após o término do período de 

execução contratual, devendo ser observados os seguintes requisitos: 

a) a contratada deverá apresentar a garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura 

do contrato; 

(...) 

d) a garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual e complementada a 

cada repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro ou acréscimo quantitativo do 

contrato. 

  

De modo geral, feitos os registros acima, verifica-se que o 

acréscimo do posto pretendido poderá ser efetivado com fundamento no art. 

65, inciso I, alínea “b” c/c o § 1º do mesmo artigo, todos da Lei nº 8.666/93, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110464&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=63b62a96f1e4e605217372de56395f95bdfb4690f19c475aed285c2a4b33e71c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996472&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c6f1cbe9ab012c31f1f32907845d174e962a30bd300a44a4ab5e336bacc82f20
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1118086&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9d8e159e47fa83a8440982bc7695a41851fb55b0058e1ba969088adadc03bae7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848023&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bcf69307a2ae9cfdd97ccec0835f051d4898517903e559bbbc45e0468ea807ab
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e na  Cláusula Vigésima Terceira, Subcláusula Primeira  do Contrato 

Administrativo n. 006/2022. 

Destarte, não há óbice legal para efetivação da modificação 

unilateral instrumentalizada na minuta de Termo Aditivo nº 6 (1083133), já 

aprovada pela AJSAOFC, em cumprimento ao artigo 38, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, devendo operacionalizar retificação, tão somente, a fim de 

constar o percentual exato do acréscimo de 0,725% (setecentos e quinze 

milésimos por cento), como informado pela unidade gestora no evento 

n. 1083474. 

Por fim, registra-se que deverão ser mantidos os demais 

termos e condições pactuados, intimando-se a contratada para fins 

de apresentação de complementação da garantia contratual, conforme já 

anotado, observadas todas as condições e prazos constantes no instrumento 

originário, com fulcro no § 2º do art. 56 da Lei 8.666/93. 

Por todo exposto, esta Diretora-Geral, com amparo no 

inciso II do art. 1º da Portaria 66/201/GP, AUTORIZA: 

1-  o acréscimo de R$ 70.619,38 (setenta mil seiscentos e 

dezenove reais e trinta e oito centavos) correspondente 

a 0,725% (setecentos e quinze milésimos por cento) do valor do 

contrato, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com 

fundamento no art. 65, inciso I, alínea “b” c/c o § 1º do mesmo artigo, da 

Lei nº 8.666/93, na Cláusula Vigésima Terceira, Subcláusula 

Primeira  do Contrato Administrativo n. 006/2022, a ser formalizada por 

meio de termo aditivo; e 

2 - notificação da contratada para apresentar nova garantia 

contratual no valor R$ 3.530,96 (três mil, quinhentos e trinta reais e noventa 

e seis centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total 

do Termo Aditivo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do termo aditivo, com validade  de 03 (três) meses após o 

término do período de execução contratual, conforme  Cláusula Quinta do 

Contrato originário, já sistematizada na minuta do termo aditivo carreado 

aos autos em sua Cláusula Terceira. 

Por fim, determina-se a retificação do 

termo aditivo juntado ao evento n. 1083133 para fins de constar o 

percentual exato do acréscimo de 0,725% (setecentos e quinze milésimos 

por cento), como informado pela unidade gestora no evento n. 1083474. 

Encaminhem-se os autos à SAOFC para continuidade, com 

vistas à efetivação do acréscimo autorizado. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117888&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c6280510e61a0794d5b05a49ab224c4e481abfab5f3f28f5be3f5244f658c3c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117540&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35b34506576290b65073a3b9da6430ccd73e24801c58dd07c6c67178edee0e1b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117888&id_procedimento_atual=703498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c6280510e61a0794d5b05a49ab224c4e481abfab5f3f28f5be3f5244f658c3c
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Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 13/11/2023, às 16:22, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1084244 e o código CRC D1AE113D. 
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